
14  diário oficial Nº 34.578 Segunda-feira, 10 DE MAIO DE 2021

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 129,75h
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.142,82
  1.390,15
  353,30

  1.766,49
  3.391,66
  9.044,42

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650994
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 865 de 09 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/138698.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c acór-
dão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016 e Parecer nº 03/2021 ProJUr/
iGEPrEV (Protocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, parágrafo único da lei nº 5.351/1986 e 
Memorando circular nº 01/2021-diPrE/iGEPrEV, MaNoEl lUiS MENdES 
doS SaNToS, mat. nº 216267/1, na função de Professor assistente Pa-a, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.938,06 
(quatro mil, novecentos e trinta e oito reais e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 56,5h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 70%

 Total de Proventos

  2.059,00
  581,67
  264,07

  2.033,32
  4.938,06

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650999
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 744 de 22 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/361016.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, parágrafo único, da lei nº 7.442/2010; art. 33, caput, 
da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, MariValda fErrEira 
cUNHa, mat. nº 571334/1, na função de Professor classe Especial, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.733,50 
(oito mil, setecentos e trinta e três reais e cinquenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 54,7319h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.142,82
586,40

1.364,61
1.364,61
3.275,06
  8.733,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651008
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 963 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processos nº 2014/22790 E 2018/493059.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, SilVaNa Garcia KacZaM, mat. nº 
57174714/1, no cargo de Professor classe ii, nível d, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$3.961,49 (três mil e novecen-
tos e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 49,3425% (5.403 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$8.028,56) 3.961,49

Total de Proventos 3.961,49

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651034
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 856 de 08 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2012/610929.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 
c/c acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, EliZaBETH 
oliVEira dE SoUZa, mat. nº 212423/1, na função de Professor assis-
tente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.072,30 (quatro mil e setenta e dois reais e trinta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  2.059,00
  494,16
  255,32

  1.263,82
  4.072,30

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651044
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 825 de 05 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/390905.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 combinado com art. 31, inciso iii, 
da lei nº 7.442/2010; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 130, caput e § 
1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, lUiZa Maria dE liMa MoNTEiro, 
mat. nº 200816/1, na função de Professor classe Especial, nível i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.967,20 (dois mil, 
novecentos e sessenta e sete reais e vinte centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação de Titularidade – 10%

Gratificação Progressiva – 50%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – 20%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

 2.142,82
 514,28
265,71
 265,71
1.328,55
127,73

2.322,40
 6.967,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651178


